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PORTARIA COREN-ES Nº. 135/2022

Homologa a Comissão de Ética de
Enfermagem do Hospital Estadual de
Atenção Clinica (HEAC) – PAD nº.
0122/2022

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no
uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista
os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº. 593/2018, que normatiza, no âmbito dos
Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de
Enfermagem nas Instituições de Saúde com Serviço de Enfermagem;

CONSIDERANDO o recebimento dos documentos referentes ao Processo Eleitoral
para formação da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Estadual de Atenção Clínica
(HEAC);

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-ES, em sua 448ª Reunião
Ordinária, realizada em 30/06/2022, e a Decisão Coren-ES nº. 046/2022, de 13/07/2022, que
homologa o resultado das eleições;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Homologar a composição da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital
Estadual de Atenção Clínica (HEAC, formada pelos seguintes profissionais:

MEMBROS:
Dr. SHEILA REGINA DE BARCELOS, Coren-ES nº 101662 – ENF (PRESIDENTE);
Sr. PRISCILLA BAYER DO NASCIMENTO, Coren-ES nº 308083-TE
(SECRETARIA)
Dr. FLORÊNCIO AUGUSTO FLHO, Coren-ES nº 81612 – ENF;
Sr. DIEGO NOBRE COSTABEBER, Coren-ES nº 291109 – TE;
Sr. FRANCIANE MOLLULO PERIM, Coren-ES nº 163077 – TE;
Sr. CILENE APARECIDA MENDES DA SILVA, Coren-ES nº 241477- TE;
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Art. 2º – A Comissão de Ética deverá constituir seu Regimento Interno no prazo de 90
(noventa) dias, a partir da data de ciência da homologação e, enviá-la ao Setor de Ética deste
Regional.

Art. 3º – A cerimônia de posse e o treinamento da comissão eleita poderão ser
realizados por meio de videoconferência, em razão da pandemia provocada pela Covid-19.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a partir de 30/06/2022.

Vitória (ES), 13 de julho de 2022.

Dr. Daniel Menezes de Souza
Coren-ES nº. 105771-ENF
Presidente Interventor

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
Coren-ES nº. 41445-ENF
Conselheira Secretária
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